
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGO/GAO 

 

 
 

 PROC. ELETRÔNICO: 1.226/2025 – 783/2025 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

 

PORTARIA/SEMGO/Nº 009, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

 

RENOVA O BENEFÍCIO DE JORNADA 

ESPECIAL DE TRABALHO. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem o art. 58, inciso VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem como nos termos 

do art. 90, inciso II da Lei Complementar nº 137/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar o benefício de jornada especial de trabalho, aos servidores 

estatutários abaixo relacionados:  

 

I – Lucas Leonardo Rodrigues da Silva, matrícula 120.358.1, ocupante do cargo 

de MaPA2 – Ensino Fundamental e EJA – II, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, com redução de 03 (três) horas diárias, a contar de 09 de fevereiro de 

2025; 

 

II – Luciana Fabri Garcia, matrícula 120.990.1, ocupante do cargo de MaPEE – 

Educação Especial – II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com redução 

de 02 (duas) horas diárias, a contar de 13 de maio de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, observada as datas 

consignadas nos incisos de seu artigo 1º.  

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 21 de janeiro de 2025. 

 

FERNANDO SANTOS MACARINELI 

Secretário Municipal de Governo - Interino 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350039003400390032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 S

A
N

T
O

S
 

M
A

C
A

R
IN

E
LI

:1
38

67
47

67
05

 D
at

a:
 2

1/
01

/2
02

5 
17

:1
5:

54



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2279 

Cariacica (ES), sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2469 

Cariacica (ES), quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
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Cariacica (ES), Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 
EDIÇÃO N° 2547 

 
 
 
 
PORTARIA/GP/Nº 043, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
EXONERA E NOMEIA SERVIDORES. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Antônio Carpanedo Fiório do cargo de 
Coordenador de Segurança da Informação, símbolo CC.3, 
da Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 2º Nomear servidores nos cargos que especifica: 
I – Antônio Carpanedo Fiorio no cargo de Gerente de 
Contratações de Tecnologia da Informação, símbolo CC.5, 
na Secretaria Municipal de Finanças; 
II – Fagner Rosa de Araujo no cargo de Gerente de Governo 
Digital, símbolo CC.5, na Secretaria Municipal de Finanças; 
III – José Antônio Coelho dos Santos no cargo de 
Coordenador de Segurança da Informação, símbolo CC.3, 
na Secretaria Municipal de Finanças; 
IV – Alcea Barcelos Morais no cargo de Coordenador de 
Frequência Escolar, símbolo CC.3, na Secretaria Municipal 
de Educação; 
V – Maria Vitória Arariba Freitas no cargo de Assessor 
Administrativo, símbolo CC.2, na Secretaria Municipal de 
Saúde; 
VI – Mariana de Resende da Silva no cargo de Assessor 
Adjunto, símbolo CC.1, na Secretaria Municipal de 
Educação; 
VII – Jordana Siqueira no cargo de Assessor Adjunto, 
símbolo CC.1, na Secretaria Municipal de Educação; 
VIII – Claudemir Souza no cargo de Assessor Adjunto, 
símbolo CC.1, na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de janeiro de 2025. 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

 
PORTARIA/SEMGO/Nº 009, DE 21 DE JANEIRO DE 

2025 
RENOVA O BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL DE 
TRABALHO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso VIII da Lei 
Municipal nº 5.283/2014, bem como nos termos do art. 90, 
inciso II da Lei Complementar nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Renovar o benefício de jornada especial de trabalho, 
aos servidores estatutários abaixo relacionados:  
I – Lucas Leonardo Rodrigues da Silva, matrícula 
120.358.1, ocupante do cargo de MaPA2 – Ensino 

Fundamental e EJA– II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com redução de 03 (três) horas diárias, a contar 
de 09 de fevereiro de 2025; 
II – Luciana Fabri Garcia, matrícula 120.990.1, ocupante do 
cargo de MaPEE – Educação Especial – II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com redução de 02 
(duas) horas diárias, a contar de 13 de maio de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, observada as datas consignadas nos incisos de 
seu artigo 1º.  

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 21 de janeiro de 2025. 

FERNANDO SANTOS MACARINELI 
Secretário Municipal de Governo - Interino 

 

 
PORTARIA/SEMAS/Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 

2025 
ALTERA A PORTARIA SEMAS Nº 002/2025, DE 16 DE 
JANEIRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO COMITÊ TÉCNICO 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL-PLAMSAN, 
VINCULADO À CÂMARA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN DE CARIACICA/ES. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso de suas atribuições lhe conferem o Art. 12 do Decreto 
Municipal nº 152, de 01 de julho de 2024, 

RESOLVE: 
Art. 1º O inciso III, do artigo 2º, da PORTARIA/SEMAS/Nº 
002/2025, de 16 de janeiro de 2025, passa a viger com a 
seguinte redação:  
Art. 2º [...]  

III - Alan Oliveira Rocha, na condição de Membro;  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 20 de janeiro de 2025.  

DANYELLE DE SOUZA LÍRIO 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nos termos do artigo 72, Parágrafo Único, da Lei n° 
14.133/2021, pelas razões expostas no Processo 
Administrativo n° 45.795/2024, reconheço e ratifico 
integralmente a Inexigibilidade de Licitação com base no 
artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, relativo à 
apresentação de show artístico, na programação da 
SEMCULT a realizar-se no dia 24/01/2025, na Orla de 
Cariacica, neste Município, durante a realização das 
atividades de Verão Cariacica 2025, por intermédio de 
SILKELY NASCIMENTO STORCH, inscrita no CNPJ 

 

PORTARIAS 

 

LICITAÇÕES 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350039003700360035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 37


